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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica vedada toda e qualquer

admissad de servidor para desempenhar

cargo ou função nos órgãos da adminis-

tração pública direta, indireta

ou fundkcional sob forma nao prevista

no Art. |115 da Constituição Estadual.

Artigo |2o -— Esta lei entrara em

vigor nd data de sua publicação.
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A Constituição Federal e Estadual

estabelecem de maneira clafa e insofismavel (art. 111,

S
u
á

115, 124) que a admissão |de servidor público, somente

poderá ser feita por concurgo público, apenas com exceção

dos cargos em comissão previstos em lei.

Tem sidb comum a administração pública

flagrantemente descumprir o tdxto constitucional, contratando

de forma ilegal, servidores| para desempenhar funções nos

orgãos públicos.

Quando | inclusive as Constituições

Federal e Estadual estabeleceram que na administração

pública, deve haver um reglime jurídico único no quadro

dos servidores, tal dispositivo vem sendo desrespeitado

com outros tantos servidorebB do Baneser contratados por

regime diferente, estabelecgndo na administração pública



formas diferenciadas, o que| efetivamente distorce e

desigual o exercício de cârgos e funções em manifesta

ilegalidade e irregularidade.

Impõe-sg, portanto, coibir definitiva-

mente essa pratica que inclusive sob o manto de agilizar

a administração pública atentã aos princípios constitucionais

e legais, inclusive nos aspedtos de moralidade e impessoali-

dade que se exigem na adminis ração publica.
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